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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO
Rua Luz Interior, 360 – 5º andar – Estrela Sul – 36030-713– Juiz de Fora – MG


RELATÓRIO FINANCEIRO (F. 12)


Conforme  Art. 37 da Resolução CONSU nº 04/2019, o relatório financeiro deve vir acompanhado dos seguintes documentos:
a) Notas fiscais, recibos e guias de recolhimento de tributos em ordem crescente quanto às datas de execução, arquivos originais e digitalizados. Os documentos originais serão arquivados por um período de 5 (cinco) anos após a prestação de contas.
b) Extratos dos lançamentos do Cartão BB Pesquisa, desde o recebimento dos recursos até a última movimentação. 
c) Comprovante de recolhimento de saldo não utilizado (Guia de Recolhimento da União quitada), se houver.
d) Devolução do cartão BB Pesquisa cortado ao meio e solicitação formal de encerramento da conta (de acordo com modelo a ser disponibilizado pela PROPPI);
Além disso, em caso de aquisição de item ou serviço por inexigibilidade, é necessário apresentar as justificativas.

Título do projeto: 

Orientador:

Descrição dos gastos:
Item*	Descrição	Nota Fiscal	Quantidade	Unidade	Valor unitário	Frete (R$)	Valor total (R$)
1							
2							
3							
4							
5							
6							
7							
8							
9							
10							
Total de consumo (R$)	

* Ordene os itens pela data da compra.


Local, Data

____________________________
Assinatura do pesquisador 
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